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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Vereadores de Espírito Santo/RN, torna
público  que  resolve  realizar  de  forma  unilateral  a  rescisão  do
contrato  001/2024,  nos  moldes  do  Art.  79,  I,  da  Lei  Federal
8.666/93,  objeto  da  dispensa  n.°  016/2023,  celebrada  em
12/01/2024
 
 
Espírito Santo/RN, 18 de Novembro de 2024 (18/11/2024)
 
 
Maria Fernanda Simas Aranha Teixeira de Carvalho
Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Espírito
Santo/RN
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